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{1 CARAMBEÍ g e 

gabinate@carambei.pr.gov.br 
S UMA CIDADE FEITA POR TODOS! 

Oficio n.° 139/2026 - GP Carambei/PR, 26 de fevereiro de 2026. 

Assunto: Resposta ao Oficio nº 418/2025 - Indicacao nº 178/2025 — Vereador 

André Petter. 

Exmo. Sr. 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos Resposta ao Oficio nº 418/2025 

- Indicação nº 178/2025 — Vereador André Petter. O qual indicou nos termos legais da 

Legislação, para que o Executivo municipal por meio da secretaria competente estude a 

possibilidade de viabilizagdo junto a companhia de saneamento local (Sanepar) a 

implantagdo de agua potavel para a população da localidade Vila Spinardi, através do 

Oficio nº 064/2026 da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 

consideragao. 

Atenciosamente. 

PREFEITA MUNICIPA 

Exmo. Senhor 

ECLAITON MOREIRA BUENO 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 

Av. do Ouro, n.º 1.355 - Jd. Europa - Bairro Nova Carambei - CEP 84.145-000



PREFEITURA MUNICIPAL _ 

P CARAMBEI 
AVANGOS EM TODAS AS DIRECOES 

Oficio nº 064/26 - SMMA Carambei, 25 de fevereiro de 2026 

Assunto: Resposta Indicagao Ver. André Petter 

Excelentissima Senhora Prefeita, 

Vimos por meio deste, em resposta ao Oficio nº 418/2025 da Camara Municipal de 

Carambei, referente a Indicação nº 178/2025 do Gabinete do Vereador André Petter 

Em atenção a Indicagao por meio da qual se solicita que o Poder Executivo Municipal 
viabilize, junto à Sanepar, a implantagdo de rede de abastecimento de agua potavel para a 

populagao da localidade Vila Spinardi, cumpre prestar os seguintes esclarecimentos 

Inicialmente, importa destacar que a Sanepar não realiza, via de regra. a implantagao de 

redes convencionais de abastecimento de água em areas rurais. Nesses casos, o atendimento 

ocorre por meio de convénio firmado entre o Municipioc e a Companhia para perfuragdo e 

instalagdo de pogos artesianos, com posterior organização da comunidade para gestão e 

manutenção do sistema. 

No que se refere & Vila Spinardi, registra-se que já existe. nas proximidades, a 

Associagao da Serrinha, entidade responsavel pelo fornecimento e gestao do abastecimento de 

água aos moradores da regido, atendendo à demanda local por meio de sistema próprio 

comunitario. 

Esclarece-se, ainda, que ha atualmente pedidos oriundos da regido do Catanduvas para 

celebragdo de novos convénios visando à implantagdo de pogos artesianos. Todavia, conforme 

planejamento estabelecido pela Administragdo Municipal. a préxima comunidade a ser 

contemplada com convénio dessa natureza será o Bairro dos Ventura, observados critérios 

técnicos, disponibilidade orgamentéria e ordem de prioridades definida pela Secretaria 

competente 

Dessa forma, a Administragdo Municipal permanece atenta as demandas das 

comunidades rurais, buscando gradativamente ampliar o acesso ao abastecimento de agua por 

meio dos instrumentos legalmente e tecnicamente adequados, dentro das possibilidades 
operacionais e financeiras do Municipio 

PAULO 
SERGIO — ET 

VALENGA:8484 557 
7085949 — EE 
PAULO SERGIO VALENGA 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Portaria 107/2025 

Exma. Sra 

ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES 

Prefeita Municipal de Carambei 

Neste 

meioambiente@carambei.pr.gov.br 
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